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Tem a presente proposição o intuito de corrigir dispositivo do referido Projeto de Lei
Complementar visando retroagir seus efeitos para o inicio do exercício de 2020.

Assim, postulamos aos Nobres Pares que aprovem a presente proposição acessória
em plenário.

Atenciosamente,

Marc
Presi

■*o
Lincoln Wtedpírõs deGodoi 

Vereador 1 ̂ Secretário
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